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LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 37. Revogam-se o art. 31 da Medida Provisória nº 2.228- 1, de 6 de setembro 

de 2001, e os dispositivos constantes dos Capítulos I a IV, VI e VIII a XI da Lei nº 8.977, de 6 

de janeiro de 1995.  

§ 1º Os atos de outorga de concessão e respectivos contratos das atuais 

prestadoras do Serviço de TV a Cabo - TVC, os termos de autorização já emitidos para as 

prestadoras do Serviço de Distribuição de Canais Multiponto Multicanal - MMDS e do 

Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Sa télite - DTH, 

assim como os atos de autorização de uso de radiofrequência das prestadoras do MMDS e do 

Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, continuarão em vigor, sem prejuízo da 

adaptação aos condicionamentos relativos à programação e empacotamento previstos no 

Capítulo V, até o término dos prazos de validade neles consignados, respeitada a competência 

da Anatel quanto à regulamentação do uso e à administração do espectro de radiofrequências, 

devendo a Agência, no que couber, adequar a regulamentação desses serviços às disposições 

desta Lei.  

§ 2º A partir da aprovação do regulamento do serviço de acesso condicionado, as 

atuais prestadoras de TVC, MMDS, DTH e TVA, desde que preenchidas as condições 

objetivas e subjetivas necessárias, poderão solicitar à Anatel a adaptação das respectivas 

outorgas para termos de autorização para prestação do serviço de acesso condicionado, 

assegurando-se o direito de uso de radiofrequência pelos prazos remanescentes, na forma 

prevista na legislação pertinente e na regulamentação editada pela Anatel, em especial a de 

uso da radiofrequência.  

§ 3º As prestadoras de TVC, MMDS, DTH e TVA que tiverem suas outorgas 

adaptadas para prestação do serviço de acesso condicionado deverão assegurar a continuidade 

da prestação dos serviços aos seus assinantes, com preços similares ou inferiores aos por elas 

praticados, na mesma área de prestação dos serviços.  

§ 4º O disposto nos arts. 16 a 18 desta Lei será aplicado a partir de 180 (cento e 

oitenta) dias da data de vigência desta Lei a todas as empresas que exerçam atividades de 

programação ou empacotamento, inclusive aquelas cujos canais ou pacotes sejam distribuídos 
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mediante os serviços de TVC, MMDS, DTH e TVA, independentemente das obrigações 

dispostas nos demais parágrafos deste artigo relativas à atividade de distribuição mediante 

serviço de acesso condicionado, TVC, MMDS, DTH e TVA.  

§ 5º Não serão devidas compensações financeiras às prestadoras dos serviços 

mencionados no § 1º nos casos de adaptação de outorgas de que trata este artigo.  

§ 6º Até a aprovação do regulamento do serviço de acesso condicionado, só serão 

admitidas pela Anatel renovações de outorgas, de autorização do direito de uso de 

radiofequências, alterações na composição societária da prestadora, bem como transferências 

de outorgas, de controle ou demais alterações de instrumentos contratuais referentes à 

prestação dos serviços mencionados no § 1º para prestadoras que se comprometerem com a 

Anatel a promover a adaptação de seus instrumentos de outorga para o serviço de acesso 

condicionado imediatamente após a aprovação do regulamento, que conterá os critérios de 

adaptação.  

§ 7º Após a aprovação do regulamento do serviço de acesso condicionado pela 

Anatel, só serão admitidas renovações e transferências de outorgas, de controle, renovações 

de autorização do direito de uso de radiofrequência, alterações na composição societária da 

prestadora ou demais alterações de instrumentos contratuais referentes à prestação dos 

serviços mencionados no § 1º para prestadoras que adaptarem seus instrumentos de outorga 

para o serviço de acesso condicionado.  

§ 8º A partir da aprovação desta Lei, não serão outorgadas novas concessões ou 

autorizações para a prestação dos serviços de TVC, DTH, MMDS e TVA.  

§ 9º A outorga para a prestação do serviço de acesso condicionado estará 

condicionada à não detenção de outorgas para os serviços de TV a Cabo - TVC, de 

Distribuição de Canais Multiponto Multicanal - MMDS, de Distribuição de Sinais de 

Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite - DTH ou Especial de Televisão por 

Assinatura - TVA pela interessada ou por suas controladas, controladoras ou coligadas, bem 

como à adaptação de todas as outorgas da interessada e de suas controladas, controladoras ou 

coligadas para termos de autorização para prestação do serviço de acesso condicionado, nos 

termos dos §§ 2º e 6º.  

§ 10. A Anatel deverá adotar as medidas necessárias para o tratamento da 

solicitação de que tratam os §§ 2º e 6º e se pronunciar sobre ela no prazo máximo de 90 

(noventa) dias do seu recebimento.  

§ 11. As atuais concessões para a prestação de TVA cujos atos de autorização de 

uso de radiofrequência estejam em vigor, ou dentro de normas e regulamentos editados pela 

Anatel, até a data da promulgação desta Lei, poderão ser adaptadas para prestação do serviço 

de acesso condicionado, nas condições estabelecidas nesta Lei, permanecendo, neste caso, 

vigentes os atos de autorização de uso de radiofrequência associados pelo prazo remanescente 

da outorga, contado da data de vencimento de cada outorga individualmente, não sendo objeto 

de renovação adicional.  

§ 12. Não se aplica o disposto nos arts. 5º e 6º aos detentores de autorizações para 

a prestação de TVA.  

§ 13. O disposto nos §§ 1º, 2º e 11 deste artigo não retira da Anatel a competência 

para alterar a destinação de radiofrequências ou faixas prevista no art. 161 da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997.  

§ 14. As solicitações de que tratam os §§ 2º e 6º serão consideradas 

automaticamente aprovadas caso a Anatel não se pronuncie sobre elas no prazo estabelecido 

no § 10.  
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§ 15. O art. 24 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e III do art. 23, os 

demais canais serão contratados livremente pela operadora de TV a Cabo à 

empacotadora ou programadora de sua escolha." (NR) 

§ 16. Aplicam-se às distribuidoras dos serviços de TVC, MMDS e DTH o 

disposto nos incisos XIX e XXII do art. 2º, nos §§ 1º e 2º do art. 4º e nos arts. 7º, 8º, 11, 30 e 

31 desta Lei.  

§ 17. No caso das prestadoras de TVC, para efeito do cumprimento do disposto 

nos arts. 16 a 18 desta Lei, serão desconsiderados os canais de que trata o art. 23 da Lei nº 

8.977, de 6 de janeiro de 1995.  

§ 18. A concessionária do STFC - Serviço Telefônico Fixo Comutado poderá 

solicitar, a qualquer tempo, a adequação do contrato de concessão para eliminação das 

restrições que vedem a possibilidade de que a concessionária do serviço e suas coligadas, 

controladas ou controladoras prestem serviço de TVC, inclusive nas áreas geográficas de 

prestação do serviço objeto da referida concessão, desde que se comprometam com a 

adaptação obrigatória de que tratam os §§ 2º, 6º, 7º e 9º.  

§ 19. A Anatel adotará todas as medidas necessárias para o tratamento da 

solicitação de que trata o § 18, publicando formalmente o ato de aprovação quanto ao 

solicitado no prazo máximo de 90 (noventa) dias do seu recebimento.  

§ 20. O disposto no art. 32 aplica-se aos serviços de TVC, MMDS e DTH.  

 

Art. 38. O art. 86 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída 

segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País, criada para 

explorar exclusivamente serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. Os critérios e condições para a prestação de outros serviços 

de telecomunicações diretamente pela concessionária obedecerão, entre 

outros, aos seguintes princípios, de acordo com regulamentação da Anatel:  

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de reajuste e 

revisão das tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos econômicos 

advindos da racionalização decorrente da prestação de outros serviços de 

telecomunicações, ou ainda mediante a transferência integral dos ganhos 

econômicos que não decorram da eficiência ou iniciativa empresarial, 

observados os termos dos §§ 2º e 3º do art. 108 desta Lei;  

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa 

competição, reprimidas as infrações da ordem econômica, nos termos do art. 

6º desta Lei;  

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado controle público 

no que tange aos bens reversíveis." (NR) 

§ 1º A concessionária do STFC poderá solicitar, a qualquer tempo, a adequação 

do contrato de concessão às disposições deste artigo.  

§ 2º A Anatel deverá adotar as medidas necessárias para o tratamento da 

solicitação de que trata o § 1º e pronunciar-se sobre ela em até 90 (noventa) dias do seu 

recebimento, cabendo à Anatel, se for o caso, promover as alterações necessárias ao contrato 
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de concessão, considerando-se os critérios e condições previstos no parágrafo único do art. 86 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 95.744, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1988 
 

 

Aprova o Regulamento do Serviço Especial de 

Televisão por Assinatura - TVA.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem os 

artigos 81, item III, da Constituição, e 1°, § 3°, do Regulamento Geral do Código Brasileiro 

de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n° 52.026, de 20 de maio de 1963, e 

considerando o que dispõe a alínea f do artigo 6° do referido Código Brasileiro de 

Telecomunicações, instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Serviço Especial de Televisão por 

Assinatura-TVA, que com este baixa.  

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 23 de fevereiro de 1988; 167° da Independência e 100° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Antônio Carlos Magalhães  

 


